
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARAMUNICIPALDECUIABÁ 
PLENÁRIO DE DELIBERAÇÕES 

www.camaracba.mt.gov.br 

 

 

P
R

O
T

O
C

O
L

O
  ProjetodeLei 

ProjetoDecretoLegislativo Projeto 

de Resolução Requerimento 

Indicação 

Moção 

x Emenda 

 

 

 

 

 

 

Nº001/2025 

AUTOR: VEREADORAMAYSALEÃO 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2025 

(Processo 54854/2025- Mensagem do Executivo nº 128/2025) 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ PARA O 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2026. 

 

Nos termos do artigo 142, Inciso VII do Regimento Interno (RI) da Câmara Municipal de Cuiabá, bem como do 

artigo 100, parágrafos 6º e 8º da Lei Orgânica do Município (LOM), encaminho a presente EMENDA 

MODIFICATIVA, para a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária – referente à 

Mensagem nº 128/2025 de autoria do Executivo Municipal que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 

para o exercício de 2026”, em análise: 

 

Art. 1º Modifica o Projeto de Lei que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o 

Exercício Financeiro  2026”, conforme o quadro abaixo detalhado, anulando dotações da 

Seguinte Secretaria: 

 Órgão 08 – Secretaria Municipal de Economia  

UnidadeOrçamentária 606 – Função de Modernização e Manutenção do Sistema de Gestão 

Fiscal 

Projeto/Atividade 
2470 – Executar Ações de Gestão Tributária 

NaturezadaDespesa 3.3.90.00 Aplicação Direta 

Fonte 015000000000 

Valor R$5.893.991,00 
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Art. 2º Os valores abaixo consignados serão oriundos de remanejamento orçamentário com 

contrapartida de anulação no quadro acima: 

 

Órgão 34 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER  

 

 

 

 

 

UnidadeOrçamentária 101 – SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

Projeto/Atividade 
2439 - IMPLEMENTAR AÇÕES E POLÍTICAS PARA MULHERES 

NaturezadaDespesa 3.3.90.00– Aplicação Direta 

Fonte 015000000000 

Valor R$5.893.991,00 

 

 

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
MAYSA LEÃO 

REPUBLICANOS 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda Modificativa objetiva fortalecer a política municipal de enfrentamento à violência 

contra a mulher, ampliando a dotação da Secretaria Municipal da Mulher para R$ 10.000.000,00, valor 

necessário para garantir a execução adequada de programas essenciais à proteção, acolhimento e 

acompanhamento das mulheres cuiabanas. 

Mato Grosso ocupa, reiteradamente, as primeiras posições nacionais em índices de feminicídio, 

evidenciando a necessidade de reforçar a Rede de Enfrentamento e a Rede Sentinela, responsáveis 

pelo atendimento especializado, ações preventivas e articulação intersetorial. 
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O orçamento originalmente previsto (R$ 4,1 milhões) não atende às demandas crescentes da pasta, 

que necessita de recursos para: 

 ampliação e qualificação das equipes multidisciplinares; 

 fortalecimento dos fluxos de acolhimento e proteção; 

 execução de campanhas preventivas e educativas; 

 integração com saúde, segurança e assistência social; 

 suporte às mulheres e seus dependentes em situação de risco. 

Assim, a dotação de R$ 10 milhões representa investimento estratégico na preservação da vida, na 

prevenção da violência e na consolidação de políticas públicas que atendem diretamente à população 

mais vulnerável. 

O valor adicional será compensado pela redução equivalente na Secretaria Municipal de Economia, 

garantindo equilíbrio na redistribuição orçamentária. 

Diante dos fundamentos expostos, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

Emenda Modificativa. 
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